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PROCURADORIA-GERALDO DISTRITOFEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva - PRCON

PARECER: J. 1-1/2017-PRCON/PGDF

PROCESSO:080.014.895/2016

INTERESSADO:Secretaria de Estado de Educação

ASSUNTO: Licença para Tratar de Assunto Particular

EMENTA. ADMINISTRATIVO E PESSOAL. SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO. LICENÇA PARA TRATAR DE

ASSUNTO PARTICULAR. ART. 144 DA LEI COMPLEMENTAR

840/2011. DÚVIDA QUANTO AO NÚMERO DE VEZES QUE A

ADMINISTRAÇÃO PODERÁ CONCEDER A LICENÇA EM

QUESTÃO. A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ CONCEDER A

REFERIDALICENÇAAPENASUMA ÚNICAVEZ DURANTETODO

O PERioDO DE VIDA FUNCIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO
ESTÁVEL DISTRITAL. INTERPRETAÇÃO DO ART 144 DA LC

840/2011 POR ESTA CASA JURiDICA: PARECER 116/2017-

PRCON/PGDF.

SENHORAPROCURADORA-CHEFEDOCONSULTIVO,

1- RELATÓRIO



Versam os autos sobre consulta suscitada pela

Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Educaçao

sobre o alcance do art. 144 da Lei Complementar 840/2011, o qual estabelece

que a licença para tratar de assuntos particulares poderá ser prorrogada por

igual periodo, uma única vez (fls.02/03). Como o texto é silente quanto a uma

nova licença da mesma espécie, depois do usufruto do primeiro perlodo, com

prorroqação, a Subsecretaria em questão questionou o alcance da referida
licença.

Instada a se manifestar, a Assessoria Juridico-Legislativa

lançou a INFORMAÇAO JURIDICA 6812017(fls. 09/11), concluiu que a LC

840/11 não previu a existência de intervalo mlnimo entre o término de uma

licença e inicio de outra, da mesma natureza., sugerindo, ao final, remessa do

assunto à análise desta Procuradoria Geral.

A mesma AJUSEDF, posteriormente, emitiu despacho no

sentido da possibilidade de a autoridade administrativa valer-se do juizo de

conveniência e oportunidade para a concessão de novas licenças, desde que
respeitado o prazo de três anos para o usufruto e os demais critérios atribuidos

no art 144 da LC 840/11. Ao final, suscítou o seguinte questionamento: 'Com

fulcro no caput do art 144 da Lei Complementarn. 84012011,é passivel a
autoridade administrativa valer-se do juízo de conveniência e
oportunidade para conceder novas Licenças para Tratar de Assuntos
Particulares, desde que respeitados os critérios Já estabelecidosna lei de
regência?'

Vieram os autos para emissão de parecer.

E o Relatório.

li-FUNDAMENTAÇÃO

011/17_CON-PROPES



Imprescindlvel a transcrição do referido dispositivo legal,
com o intento de melhor compreensão da matéria:

"Art. 144. A critério da administração pública. pode ser concedida 80

servidor estável/leenes para tratar de assuntos particulares. pelo prazo

de até três anos consecutivos, sem remuneração, desde que:

I - não possua débito com o erário relacionado com SUB situação
funcional;

11- não se encontre respondendo a processo disciplinar.

§ 1° A licença pode ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do
servidor ou li critério da administracio.

§ ~ O servidor não pode exercer cargo ou emprego público inacumulável
durante a licença de que trata este artigo.

§ JO A licença pode ser prorrogada por igual período, uma única vez. n

Grifosnossos

Sem qualquer esforço exegético, observa-se que a própria
lei não imp6e à administração uma obrigaclio de concessão da referida licença
ao servidor, muito ao contràrio, ela deixa ao escrutlnio (vontade) do
administrador a concessão ou não da licenca, ainda que, nesse caso, imponha

a observância de certos requisftos mínimos para tanto. E, mesmo quando da
concessão, a admínistração pode, ao seu crnério, interromper a licença ª
qualquer tempo.

Dúvidas não há de que o mérito administrativo - da
concessão ou não da Licença para tratar de assuntos particulares - restringe-
se à conveniência e oportunidade do próprio gestor público, desde que: o

servidor seja estável; não possua débito com o erário, relacionado a sua
,



situação funcional e não esteja respondendo a processo disciplinar. Com o

enquadramento do servidor interessado nessas hipóteses, a administraçlio
poderá conceder a licenca sem remuneração, por até 03 (três) anos

consecutivos, prorrogável por igual perfodo, uma única vez.

Esse é o entendimento desta Casa Jurldica, consoante

apontado no seguinte trecho do Parecer 873/2015-PRCON/PGDF:

"Cabe assinalar, por fim, que essa licença é concedida a critério da

AdmlnlstraçlJo, (LC 840/2011. art. 144). podendo. por razoes de interesse

público (v.g.· carência de pessoal), ser indeferida." Grifoa nossos

o Parecer 242512012-PROPES/PGDFtambém não destoa:

' ...Contudo, o Art. 144 da LC 840120011, além das condições impadftivo

objetivas descritas nos incisos I e 11, exige da Administração Pública

exercício de juizo discricionário para deferir 8 aludida licença. Vejamos:
(...)

Por isso, afastadas as condições dos incisos I e /I do Art. 144 da t.c
840/2011, é o Juizo discricionário da AdmlnlstraçlJo Pública que define

B concessão de licença para tratar de assuntos particulares a
servidor, mesmo àqueles cedidos ou requisitados 8 outros órgãos ou

entidades públicas.

(...)
t.oqo, apenas sob o prisma jurldico, niJo há impedimento à concessão da

licença requerida pelo interessado - que ainda deve ser sujeitar ao juizo

discricionário da Admlnlstraçlo. "Gritos nossos

Ocorre que o dispositivo legal em referência não faz
qualquer alusão quanto à possibilidade de concessão de mais de uma licença,

0lI/17 -PRCON-PAOPES ,



mas, tao-somente, indica a possibilidade de prorrogaçlio por igual perlodo
daquela licença já concedida, dai o questionamento do órgao consulente.

Procurando responder objetivamente ao suscitado na
presente consulta, tem-se-nos que esta Casa Jurídica já emitiu manifestaçlio

conclusiva no sentido de que ao servidor público estável poderá ser concedida

apenas 01 (uma) licença para o trato de interesse particular durante sua vida
funcional, pelo prazo de até 03 (trés) anos consecutivos, podendo ser

prorrogada por igual perlodo uma única vez, consoante o Parecer 116/2017-

PROCON/PGDF, assim ementado:

"Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBUCO.
UCENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.
CONCESsAo ÚNICA. PRORROGAÇAO. POSSIBIUDADE. ART. 131
DA LC 840f2011. INAPUCABIUDADE.

1. Interpretando-se o artigo 144 da Lei Complementar 840/2011 em
conjunto com as nonnas que a antecederam (Lei 8.112190,arligo 91, e Lei
1.864/1998, artigo 5°) verifica~seque o legislador não reproduziu as regras
anteriores. que pennffiam a concessão de mais de um perfodo de licença
para tratar de assuntos particulares, o que demonstra B Intenção de que
o servidor tenha direito a apenas um perlodo concessivo durante sua
vida funcionai, pelo prazo de até trM anos consecutivos.

2. O artigo 131 da Le 84012011 aplica-se apenas às licenças para 8S quais
a Lei tenha feito previsão expressa de prorrogaçáo bem como para os
casos em que seja posslvel 8 concessão .de mais de uma licença da
mesma espécie, o que não se verifica no presente caso.

3. A interrupção da licença para tratar de interesses particulares, pelo
servidor ou no interesse da administração, nõo garante o direito ao
usufruto de eventual perlodo remanescente em data futura, tendo em vista
que a licença s6 pode ser concedida uma vez durante o vinculo funcional
do servidor distrital, bem como no interesse da administração, sendo seu
prazo de até 3 (t~s) anos."

Interessa-nos transcrever parte do mencionado opinativo,
que bem externa a intelecção adotada por esta Casa Jurldica, verlJis:

O!II17~S ,



"Acerca do quantitativo de licenças que o eervkior pode usufruir durante a
vida funcional, o art. 144 não traz essa infonnação de fonna explfcita.

Todavia, ao fazer referência ao tema, sempre utiliza a expressão "licença"
no singular, o que conduziria a conauséo de que o servidor faz jus a
apenas uma licença para tratar de assuntos particulares, prorrogável por
igual perfodo.

A conclusão acima apontada é reforçada por dois argumentos. O primeiro
se encontra no art. 91 da Lei Federal 8.112/1990 (Regime jurfdico dos
selVidores públicos da União), que trata de licença semelhante no dmbito
do serviço público federal, regra que era aplicada aos servtoore« distritais
antes da LC 84012011.Transcreve-se abaixo o dispositivo:

Art. 91. A critério da Administração, poderIJo ser concedidas ao
servidor ocupante de cargo efetivo, desde que neo esteja em estágio
probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo
de até três anos consecutivos, sem remuneraçlJo.

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer
tempo, a pedido do setviao« ou no interesse do serviço. (Grifo
nosso).

Consoante se observa, a Lei Federal nõo deixou margem de dúvidas ao
intérprete e fez mençAo expressa à possibilidade de que sejam usufrufdas
várias licenças desta natureza, o que se percebe pela utilização da palavra
"licenças" no plural, como acima destacado.
O segundo argumento está na Lei Distrital 1.864/1998, a qual regulava a
licença para tratar de interesses particulares em consonância com o
regime jurfdico dos servidores vigente à época. Veja-se:

Art. 5" A critério da Administração, poderá ser concedida ao
ocupante de cargos efetivos da AdministraçIJo Direta, Autárquica e
Fundacional licença para trato de assuntos particulares, pelo prazo
de até três anos consecutivos, sem remuneração, desde que não
esteja em estágio probatório, nllo possua débito com o Erário e nllo
se encontre respondendo, na qualidade de acusado ou indiciado,
sindicância ou processo administrativo disciplinar em curso até a
publicação da concessão no Diário Oficial do Distrito Federal. (Artigo
com a redação da Lei 3.558, de 181112005.)

§ 1" A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
do seIVidor ou no interesse do serviço.

§ 2" Sempre a critério da Administracllo, poder§o ser concedidas
novas licenças.

§ 3" Aplica-se o critério estabelecido neste artigo aos ocupantes de
empregos públicos a que se refere a Lei 2.681, de 15 de janeiro de
2001. (Grifo nosso).
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A referida Lei foi revogada pela Lei Complementar 84012011. No entanto, a
SUB transcrição se faz pertinente para demonstrar que naquele ato
nonnativo havia expressa previsSo de que o saNidor poderia gozar mais
de uma licença daquela espécie, consoante se verifica no § 2°.

Entretanlo, a Le n° 840/11 não manteve tal previsão, o que conduz à
conclusão de que o legislador pretendeu limitar 8 concessão desse tipo de
licença a uma única vez, prorrogável por igual per/odo, durante 8 vida
funcional do servidor. "

Sem maiores delongas, portanto, responde-se ao presente
questionamento no sentido de que não é posslvel à autoridade administrativa

conceder novas licenças para tratar de assuntos particulares, consoante o
entendimento desta Casa Jurldica acima referido.

11I-CONCLUsAo

Diante de todo o exposto. forçoso concluir que ao servidor

público estável pode ser concedida apenas 01 (uma) Licença para Tratar de
Assuntos Particulares durante toda a vida funcional, pelo prazo de até 03 (três)

anos consecutivos, podendo ser prorrogada por igual perlodo uma única vez,

conforme precedente exarado por esta Casa Jurlca, Parecer 11612017-

PRCON/PGDF.

A consideraçlio superior.

Brasllia, 17 de abril de 2017.

MARI~SA ESTANA GUIMARÃES

Procuradora do Distrito Federal
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PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

080.014.895/2016
Secretaria de Estado de Educação
Parecer jurídico

MATÉRIA: Pessoal

APROVO O PARECER N° 271/2017 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Procuradora do Distrito Federal Maria Luisa B. Pestana Guimarães.

Em J;u 1 Oç 12017.
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Procura1ief -6 te
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado Educação, para

conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Em "Z2- 1 O:)' 12017.
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A DE SOUZA MOTTA
para Assuntos do Consultivo

"Brasllia PatrimOnio Cultural da Humanidade"






